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Abstract: Environmental perception studies have become increasingly relevant for the proposition 
of actions aimed at coping with socio-environmental problems. Among these problems, attention is 
drawn to the management of water resources. Thus, this study aimed to investigate the perception 
of environmental engineering students about the theme of water resources. For this, the focus group 
technique was applied to students from various periods of Environmental Engineering at Federal Center 
of Technological Education Celso Suckow da Fonseca (Cefet/RJ). Three meetings were held to address 
issues on regulatory bodies, National Water Resources Policy and Hydrographic Basin Committees. Finally, 
the study reinforces the importance of discussing aspects related to the management of water resources 
with Environmental Engineering students, in order to contribute to their training regarding the promotion 
of an efficient participatory management.

Resumo: Estudos de percepção ambiental se tornam cada vez mais relevantes para a proposição de 
ações voltadas para o enfrentamento de problemas socioambientais. Dentre estes problemas, chama-se 
a atenção para a gestão dos recursos hídricos. Sendo assim, este estudo teve como objetivo investigar 
a percepção de estudantes de Engenharia Ambiental acerca da temática Recursos Hídricos. Para tal, 
foi aplicada a técnica de grupo focal com estudantes de variados períodos de Engenharia Ambiental do 
Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca (Cefet/RJ). Ao todo, três encontros 
foram realizados a fim de abordar assuntos sobre órgãos regulamentadores, Política Nacional de Recursos 
Hídricos e Comitês de Bacias Hidrográficas. Por fim, o estudo reforça a importância de discutir aspectos 
relacionados à gestão dos recursos hídricos com os estudantes de Engenharia Ambiental, de forma a 
contribuir para sua formação no que diz respeito à promoção de uma gestão participativa eficiente. 
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Introdução
A água é uma substância indispensável à vida. 

Em geral, a maior parte dos conflitos por este 
recurso ocorrem devido à situações que geram 
a sua falta ou escassez. Portanto, quando se fala 
em indisponibilidade, ela pode ser tanto devido à 
qualidade, quando o nível de poluição inviabiliza 
o consumo da água ou sua utilização para uma 
determinada atividade, quanto devido à quantidade, 
quando ocorrem usos competitivos que impedem a 
utilização simultânea de usuários para fins diversos 
como abastecimento urbano e geração de energia 
hidrelétrica. Dessa forma, a fim de evitar estes con-
flitos, é necessário que haja uma gestão eficiente por 
parte dos órgãos competentes (Ribeiro et al., 2019). 

A gestão dos recursos hídricos
Vale destacar a importância da Agência Nacio-

nal de Águas e Saneamento Básico (ANA) que é 
uma autarquia federal vinculada ao Ministério do 
Desenvolvimento Regional, cujos objetivos são 
implementar e coordenar a gestão compartilhada e 
integrada dos recursos hídricos no Brasil, bem como 
regular o acesso à água, promovendo seu uso sus-
tentável em benefício das atuais e futuras gerações, 
pautando-se pela noção do uso sustentável da água 
(ANA, 2021). 

A criação da ANA é resultado de um movi-
mento que surgiu em razão da Lei de Águas (Lei 
nº 9.433/97), que instituiu a Política Nacional de 
Recursos Hídricos e o Sistema Nacional de Geren-
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na tomada de decisões. Assim, estudos de percepção 
ambiental configuram-se como parte fundamental 
para a proposição de ações voltadas para o enfren-
tamento de problemas socioambientais. As contri-
buições destes estudos dizem respeito às possíveis 
inter relações que podem ser estabelecidas entre 
o comportamento humano e o meio ambiente e, 
ainda, podem sinalizar caminhos para o controle e a 
mitigação de problemas ambientais. 

Assim, novos estudos se tornam necessários a 
fim de entender, de modo integrado, os diferentes 
aspectos acerca da gestão dos recursos hídricos. Neste 
contexto, pode-se destacar pesquisas que vêm sendo 
realizadas sob a ótica da Educação Ambiental, não 
apenas como norteadoras de ações para sensibilização 
ambiental, mas como formadora de indivíduos que 
conheçam os assuntos e tenham, assim, condições 
de tomar decisões de maneira crítica na sociedade. 

Sendo assim, destaca-se a relevância de pro-
blematizar o papel do Engenheiro Ambiental no 
que concerne aos recursos hídricos, ou seja, suas 
atuações segundo o Conselho Federal de Engenha-
ria e Agronomia (Confea), que é responsável pelas 
fiscalizações e atribuições no âmbito Federal. A 
Resolução Confea 447/2000 dispõe sobre o registro 
profissional do Engenheiro Ambiental e discrimina 
suas atividades profissionais. Dentre elas, pode-se 
citar atividades que envolvem o aproveitamento e 
captação de recursos hídricos para fins hidrelétricos, 
abastecimento de água, além do controle da poluição 
da água (Confea, 2021).

O Engenheiro Ambiental pode, então, atuar em 
programas e projetos de gerenciamento de recursos 
hídricos. Ratifica-se que sua atuação é muito impor-
tante no desenvolvimento destes projetos, visto que 
juntamente com outros profissionais, poderá contri-
buir para que as ações propostas sejam efetivadas de 
forma sistemática, na busca de mitigar os possíveis 
impactos negativos sobre os recursos naturais. 

Com base no que foi exposto, o objetivo desta 
pesquisa foi investigar a percepção de estudantes 
de Engenharia Ambiental acerca do tema Recursos 
Hídricos. Reforça-se assim, a importância de abordar 
o tema com os graduandos, pois poderão atuar em 
ações efetivas sob um cenário de crise hídrica.

Metodologia
Esta pesquisa é um estudo qualitativo, em que 

para a coleta de dados foi adotada a técnica de gru-
po focal com estudantes de Engenharia Ambiental 
do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso 

ciamento de Recursos Hídricos (Singreh). Segundo 
Lima e Zuffo (2020, p.70146) a criação desta Lei 
confere “um novo modelo de gestão” e “rompe com 
o modelo econômico estabelecido, de primazia das 
grandes estatais e do setor elétrico, partindo para uma 
gestão descentralizada e participativa”. Moura e Silva 
(2017) complementam que a boa gestão dos recursos 
hídricos deve estar atrelada ao bom funcionamento 
de três vertentes: as instituições, políticas públicas e 
leis regulamentadoras. 

Além do gerenciamento dos recursos, outro 
tópico de grande relevância que também envolve 
conflitos socioambientais diz respeito às bacias hidro-
gráficas. Bacia hidrográfica é uma área de captação 
natural da água de precipitação que faz convergir 
o escoamento para um único ponto de saída. Ela é 
composta por um conjunto de superfícies vertentes 
e de uma rede de drenagem formada por cursos de 
água que confluem até resultar em um leito único 
no seu exutório (Porto & Porto, 2008).

A necessidade de criação da divisão em unidades 
de gerenciamento dos recursos hídricos se deu após a 
crescente complexidade dos problemas relacionados 
ao uso da água, o que necessitou de uma criação que 
regesse seu uso a fim de administrar tais problemas 
(Moura & Silva, 2017). Com isso, gerou-se a necessi-
dade de criar um espaço onde são debatidos assuntos 
que relacionam especificamente o uso dos recursos. 
Esses espaços são conhecidos como Comitês de 
Bacia Hidrográfica (CBHs) e promovem a gestão 
participativa dos recursos hídricos, além de reunir 
representantes do poder público, da sociedade civil e 
de usuários de água. A gestão participativa auxilia na 
descentralização de uma única gestão e traz contri-
buições para a democratização das decisões (Barbosa 
et al., 2016). 

Ainda com relação aos CBHs, nos espaços de 
participação, cabe aos representantes dos diversos 
colegiados exercerem ampla representação das ins-
tituições. O cuidado que deve ser tomado, portanto, 
é de que as relações de poder não se transformem 
em situações de dominação individuais ou coletivas 
ou que não ultrapassem a motivação dos interesses 
compartilhados (Barbosa et al., 2016). Complemen-
tando essa informação, Foleto (2018) destaca que 
o Comitê deve ser composto por uma paridade de 
representantes, como usuários da água, a população 
residente no entorno da bacia e representantes de 
órgãos federais, estaduais e municipais para estabe-
lecer o seu gerenciamento.

Diante do exposto, torna-se necessário que a 
sociedade entende a importância de sua participação 
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Suckow da Fonseca (Cefet/RJ) no período de 13 
de abril de 2021 a 27 de abril de 2021. O grupo era 
composto por alunos de períodos, gêneros e idades 
variados, o que o torna heterogêneo. A escolha da 
instituição justifica-se pela sua tradição na formação 
de Engenheiros, incluindo os da área ambiental e, 
ainda, pela solicitude dos gestores ao aceitarem que 
a pesquisa fosse desenvolvida. 

Foi realizado um convite a todos os alunos do 
curso para participarem da pesquisa. Os alunos 
foram selecionados por meio da demonstração de 
interesse ao final de um questionário respondido, 
onde eles puderam deixar o e-mail como forma de 
contato para convite dos encontros.

Destaca-se que o grupo focal caracteriza-se 
através das interações grupais, utilizando observa-
ção e entrevistas específicas com os participantes. 
Segundo Rivière (1998), o termo “Grupo” é defi-
nido como o conjunto restrito de pessoas, ligadas 
entre si por constantes de tempo e espaço, e articu-
lados por sua mútua representação interna, que se 
propõe de forma explícita ou implícita, uma tarefa 
que constitui sua finalidade. Essa técnica vem sendo 
utilizada para explorar as concepções e experiên-
cias dos participantes e pode facilitar na discussão 
de temas que normalmente são pouco explorados 
ou até mesmo evitados, visto que tendem a gerar 
comentários mais críticos, e conseguem envolver 
e estimular quem participa (Backes et al., 2011). 
Segundo os autores um grupo focal deve ser com-
posto por um número de participantes que varia 
de sete a doze. No caso do presente estudo parti-
ciparam sete estudantes do curso de Engenharia 
Ambiental representados por E01....E07.

A decisão de participar de um grupo focal deve 
ser individual e livre de qualquer coação. Desta 
forma, é necessário que seja feita uma cuidadosa 
seleção das pessoas a serem convidadas, bem como 
a necessidade de clareza quanto à explicitação do 
projeto e dos cuidados éticos incluídos no proces-
so. Logo, foi enviado aos respectivos alunos um 
termo de autorização, seguindo o código de ética, 
para que eles demonstrassem interesse voluntário e 
permitissem que esses encontros fossem gravados.

Ao todo, foram realizados três encontros ao longo 
de três semanas, com uma hora de duração cada. O 
objetivo da aplicação da técnica de grupo focal era 
aprofundar e trabalhar as definições e importâncias 
de bacias hidrográficas, Comitês de Bacias Hidro-
gráficas, a Política Nacional de Recursos Hídricos 
(PNRH), Órgãos Regulamentadores, já que o 
Engenheiro Ambiental poderá atuar nestas vertentes. 

No primeiro encontro foram definidos junta-
mente com os estudantes os dois temas de maior 
interesse que seriam trabalhados nos outros dois 
encontros: PNRH e Órgãos Regulamentadores. 
Além disso, discutiu-se as definições de bacias 
hidrográficas, o papel da sociedade civil, poder 
público e usuários nos Comitês de Bacia Hidro-
gráfica, além da forma que a PNRH, por meio de 
seus fundamentos, incentiva a racionalização do 
uso da água.

O segundo encontro contou com discussões a 
respeito da PNRH. No encontro, foram discuti-
dos sobre a lei que a instituiu (conhecida por Lei 
das Águas), quais eram os rios de Domínio Fede-
ral, além do que representa o Singreh  e quais são 
seus principais objetivos e importância, seu caráter 
descentralizador e participativo. Outro ponto dis-
cutido foram as diferenças entre o antigo Código 
das Águas e suas mudanças na atual Lei das Águas. 
Foram citados também o objetivo geral da PNRH e 
seus objetivos específicos, indagando aos alunos se 
eles conheciam os pontos principais dos objetivos. 
Ao final do encontro, um vídeo disponibilizado no 
site da ANA foi passado para concluir a discussão.

O terceiro e último encontro foi destinado 
à discussão sobre Órgãos Regulamentadores. 
Discutiu-se sobre a definição de um sistema de 
gerenciamento, além de órgãos que gerenciam os 
recursos hídricos a nível estadual e federal. Por 
fim, houve uma apresentação acerca desta temática, 
complementando com as dúvidas dos alunos e que 
foi finalizada com a utilização do site Mentimeter 
com perguntas acerca do tema discutido no dia 
e solicitações de feedbacks sobre os encontros de 
forma geral. Em suma, os alunos que participaram 
de todos os encontros receberam certificado de 
participação.

Todos os encontros foram gravados e analisa-
dos à luz da Análise de Conteúdo (Bardin, 1977).

Resultados e discussão
O grupo focal foi composto por três alunos 

do gênero masculino e quatro do feminino. Além 
disso, dois alunos eram do segundo período, três 
do quarto e dois do sétimo. Para a condução das 
discussões do primeiro encontro, utilizou-se a 
plataforma Kahoot, onde alguns questionamentos 
foram realizados a fim de verificar a compreensão 
dos alunos sobre temas como a PNRH, Órgãos 
Regulamentadores e Comitês de Bacias Hidro-
gráficas. Em um primeiro momento, realizou-se 
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 Só conhecia a ANA (E01)

O INEA eu não sabia que era ligado a água (E03)

Não conhecia o Fundrhi (E05)

Com relação aos órgãos que gerenciam os 
recursos hídricos em nível estadual e federal, os 
estudantes mostraram, quando conheciam, que 
somente ouviram falar em algum momento da vida 
e conheciam apenas por nome, mas não sabiam a 
fundo o que representam. Ademais, os estudantes 
já tinham ouvido falar de determinados órgãos, mas 
não tinham ideia acerca dos serviços que realizam, 
tendo sido abertos novos horizontes para debate 
mais aprofundado sobre suas funções e objetivos.

Segundo Acselrad et al., (2015), o sistema de 
gestão no Estado do Rio de Janeiro apresentou 
avanços significativos nos últimos anos, sobre-
tudo com a criação do Instituto Estadual do 
Ambiente (INEA), que possibilitou estruturar 
um apoio técnico e administrativo aos comitês 
de bacia (entidades delegatárias) e ao Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos (Cerhi-RJ). No 
entanto, desafios permanecem, como a opera-
cionalização plena do Fundo Estadual de Recur-
sos Hídricos (Fundrhi) e a indução ao uso mais 
racional da água, especialmente para o setor de 
saneamento básico.

Ao final do encontro, os alunos votaram, após 
apresentação geral das possibilidades de temas den-
tro dos recursos hídricos, quais os dois assuntos que 
tinham maior interesse para serem explorados nos 
próximos encontros. Foram escolhidos a PNRH 
e os Órgãos Regulamentadores, cada um com seis 
votos. Oito pessoas votaram no total; os participan-
tes podiam escolher até dois temas.

No segundo encontro foi passado um formu-
lário sobre a PNRH logo no início da reunião. O 
formulário foi criado no Google Forms e continha 
10 perguntas. Dentre as respostas dos alunos, foi 
possível perceber que 70% destes não sabiam o sig-
nificado do Singreh  e 90% não conhecia a impor-
tância da Política em questão para o gerenciamento 
dos recursos hídricos (Tab. 1). Com isso, torna-se 
evidente a ausência do conhecimento por parte 
dos alunos acerca de um dos instrumentos mais 
importantes que compõem a Lei das Águas.

 O Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos (Singreh) é o conjunto de órgãos 
e colegiados que concebem e implementam a Polí-
tica Nacional das Águas. Como já citado, foi institu-
ído pela Lei das Águas (Lei nº 9.433/97), o seu papel 
principal é fazer a gestão dos usos da água de forma 

a seguinte pergunta: “Qual opção possui a compe-
tência correta que faz parte dos Comitês de Bacia 
Hidrográfica (CBH)?”. Todos os participantes 
selecionaram a opção correta “Aprovar o plano de 
recursos hídricos da bacia”.

Outro questionamento realizado no Kahoot foi 
“Qual opção representa a definição de “insigni-
ficante” no que diz respeito à cobrança pelo uso 
da água?” Justifica-se o questionamento devido 
ao fato que os usos que independem de outorga 
são comumente denominados como usos insig-
nificantes e devem passar pelo cadastro de uso 
insignificante de água (ANA, 2021). Todos os 
estudantes selecionaram a opção “Precisa se regu-
larizar, mas não é sujeito à cobrança”. Na terceira 
pergunta “Qual opção representa corretamente 
os instrumentos ambientais da Política Nacional 
de Recursos Hídricos (PNRH)?”, todos os sete 
alunos escolheram corretamente a opção “Planos 
de Recursos Hídricos, Cobrança pelo uso dos 
recursos hídricos”. E na última pergunta: «Qual 
órgão é responsável pela regulamentação dos 
recursos hídricos a nível federal?”, foi unânime 
a escolha da opção “ANA”.

Foi possível perceber, que apesar de os dados 
terem sido satisfatórios, muitas vezes os estu-
dantes não apresentavam conhecimentos acerca 
das perguntas que foram feitas. Na maioria das 
vezes, afirmavam que não sabiam e perguntavam 
se poderiam “chutar”. Com isso, infere-se que, 
inicialmente, estes estudantes não haviam tido 
um contato mais profundo acerca dos temas que 
envolvem os recursos hídricos, mesmo estando 
em períodos variados, tanto no começo do curso, 
quanto no final deste.

Após a utilização do Kahoot, iniciou-se um 
debate sobre os Comitês de Bacias e um dos alu-
nos perguntou:

 ...eles fazem tudo relacionado à água, menos as 
taxações… né? (E02).

Percebeu-se que houve um maior interesse 
por parte dos alunos acerca dos tópicos que foram 
explorados, permitindo que eles se sentissem con-
fortáveis e passassem a tirar suas dúvidas. Isto per-
mitiu o início do debate ocorrente no grupo focal.

À respeito do conhecimento sobre os Órgãos 
Regulamentadores, foi possível observar que os 
estudantes não conheciam todos os órgãos abran-
gentes sobre o tema de Recursos Hídricos. Isto fica 
evidente nas seguintes falas:
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democrática e participativa. Além disso, o Sistema 
tem como principais objetivos coordenar a gestão 
integrada das águas; arbitrar administrativamente os 
conflitos relacionados aos recursos hídricos; plane-
jar, regular e controlar o uso, bem como a recupe-
ração dos corpos d’água; promover a cobrança pelo 
uso da água, entre outros. O Singreh é composto 
pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos 
(CNRH), pela Secretaria de Recursos Hídricos 
e Qualidade Ambiental (SRQA), pela Agência 
Nacional de Águas, pelos Conselhos Estaduais 
de Recursos Hídricos (CERH), pelos Órgãos 
gestores de recursos hídricos estaduais (Entidades 
Estaduais), pelos Comitês de Bacia Hidrográfica e 
pelas Agências de Água (ANA, 2021).

Tabela 1. Pergunta sobre a importância do Singreh. Fonte: 
Os autores

Quant. Conhece a importância do Singreh para a 
política em questão?

9 Não 

1 Sim

Outro dado que foi questionado aos estudan-
tes dizia respeito à mudança do antigo “Código 
das Águas” para a atual PNRH (Lei das Águas), 
principalmente por, em grande parte, nunca nem 
terem ouvido falar a respeito dessa mudança 
ocorrida (Tab. 2). A lei nº 9.433/97 deu maior 
abrangência ao Código de Águas, de 1934, que 
centralizava as decisões sobre gestão de recursos 
hídricos no setor elétrico. Ao estabelecer como 
fundamento o respeito aos usos múltiplos e como 
prioridade o abastecimento humano e dessedenta-
ção animal em casos de escassez, a Lei das Águas 
deu outro passo importante tornando a gestão 
dos recursos hídricos democrática (ANA, 2021).

Ao fazer o questionamento acerca do assunto, 
destaca-se a fala de dois alunos:

Eu falaria que começaram a usar as águas para 
mais usos, diferentes do que era usado antes, e 
começou a ter uma regulamentação em cima dis-
so. Mas não sei que usos que seriam esses (E04) 

Tem alguma coisa haver com o grande aumento 
de hidrelétricas? Eu esqueci qual período da his-
tória do Brasil, pra depois olharem para água de 
forma diferente e reverterem isso? (E03)

A partir destas falas, foi debatido que com a 
mudança, passou-se a olhar para os variados usos da 
água ao invés de olhar apenas para o setor elétrico. 
Sendo assim, a Lei das Águas deu um grande passo, 
tornando-se mais democrática, pois passou a não 
ser só importante para o setor elétrico, mas passou 
a ter importância para outros usos (ANA, 2021).

Ainda no segundo encontro, após aplicação 
do formulário, discutiu-se sobre alguns tópicos 
da PNRH. Dentre estes assuntos, questionou-se 
sobre o que seriam “Rios de Domínios Federais”:

Não sei se está certo, mas foi a impressão que 
eu tive em relação ao domínio federal dessas 
águas serem importantes para a unidade, para o 
país, entendeu? Então se o governo federal for 
de domínio da esfera federal, então ela tem uma 
importância a nível federal (E01)

Em seguida, ainda sobre Domínios Federais, 
um dos alunos perguntou:

“uma duvidazinha, a questão de domínio federal 
fica só pela questão política né? Não envolve a 
importância do rio para os ecossistemas que ele 
participa” (E02)

Notou-se que os estudantes apresentavam 
dúvidas sobre os Domínios Federais e esta intera-
ção foi importante para esclarecê-las. Vale a pena 
ressaltar que há relação com a questão política, já 
que envolve questões sobre quem seria o respon-
sável pelo cuidado e o gerenciamento das águas. 
Destaca-se também as responsabilidades e papéis 
dos órgãos, que por sua vez, gerenciam esses rios 
tanto estaduais quanto federais. Em outras pala-
vras, a política abrange todos os níveis, de todos 
os domínios, não só estaduais como federais. São 
federais de acordo com a Constituição Federal “os 
rios e lagos em terreno de seus domínios ou que 
banham mais de um estado, sirvam de limites com 

Tabela 2. Pergunta sobre a mudança ocorrida no antigo Código das Águas e atual Lei das Águas. Fonte: Os autores

Quant. Qual a grande mudança ocorrida no antigo “Código das Águas” para a nova “Lei das Águas”?

7 “Não sei”

1 “Eu particularmente não sei pois desconheço o antigo Código das Águas”

1 “Que a água passa a ser de domínio público”

1 Não respondeu
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o uso da água, então às vezes elas ficam em uma 
qualidade de vida muito baixa, em um saneamen-
to básico terrível, justamente por causa do valor. 
Então acho que é aquilo, é uma questão social 
também, então não sei (E06).

Os alunos puderam realizar uma análise crítica 
a respeito da cobrança pelo uso da água e também 
expressar sua opinião sobre a mesma, cumprin-
do com o objetivo do grupo focal em questão. A 
cobrança pelo uso da água é prevista pela PNRH, 
instituída pela lei nº 9.433/97, e possui os seguintes 
objetivos: obter verba para a recuperação das bacias 
hidrográficas brasileiras, estimular o investimento 
em despoluição, dar ao usuário uma sugestão do 
real valor da água e incentivar a utilização de tec-
nologias limpas e poupadoras de recursos hídricos. 
Essa cobrança não é um imposto ou tarifa cobrados 
pelas distribuidoras de águas na cidade, mas sim 
uma remuneração pelo uso de um bem público. 
Todos e quaisquer usuários que captem, lancem 
efluentes ou realizem usos não consuntivos direta-
mente em corpos de água necessitam cumprir com 
o valor estabelecido (ANA, 2021).

O próximo instrumento debatido foi sobre o 
Sistema Nacional de Informações sobre os Recur-
sos Hídricos (SNIRH). Os estudantes foram ques-
tionados se conheciam este termo, onde um dos 
alunos respondeu:

Eu acho que essa parte do sistema mesmo seria 
as empresas que utilizam da água, de algum tipo 
de uso específico de água, elas iriam se cadastrar 
neste sistema para poder ter algum tipo de con-
trole, tipo um banco de dados sobre quem usa 
essa água e de que forma essa água é usada. Estou 
dando um chute pois é parecido com o Sistema 
Nacional dos Resíduos Sólidos, que tem um 
sistema que faz justamente isso (E04).

O SNIRH é um dos instrumentos de gestão 
previsto na Política Nacional de Recursos Hídri-
cos, instituída pela lei nº 9.433, de 08 de janeiro de 
1997, conhecida como Lei das Águas. Trata-se de 
um amplo sistema de coleta, tratamento, armazena-
mento e recuperação de informações sobre recursos 
e objetiva fornecer subsídios para a elaboração dos 
Planos de Recursos Hídricos. A ANA é responsá-
vel por organizar, implantar e gerir o SNIRH, de 
acordo com a sua lei de criação, lei nº 9.984, de 17 
de Julho de 2000.

O segundo encontro foi finalizado com um 
vídeo disponibilizado no site da ANA acerca dos 

outros países, se estendam a território estrangeiro 
ou dele provenham e aqueles onde haja obras da 
União”. Aos Estados pertencem os rios e lagos que 
não são da União (Brasil, 1988).

Após discutir sobre o objetivo da PNRH, foi 
levantada por um dos alunos a seguinte questão:

Você comentou que tinha tanto o Plano Nacio-
nal de Recursos Hídricos (o PNRH) e tinha 
a Política Nacional de Recursos Hídricos (a 
PNRH), aí no caso a política, qual é a sigla dela? 
É a mesma? (E04)

Ressalta-se a importância deste momento, já 
que o Plano faz parte da política e assim, pôde-se 
deixar claro ao aluno e aos demais um dos princi-
pais instrumentos da Política. Em seguida, um dos 
estudantes perguntou:

Quando você fala que ele (o Plano) define a 
agenda, ele define as atividades que vão ocorrer 
no período? Ou ele define prioridades? Ou datas 
e prazos? (E02)

A partir deste questionamento é importante 
destacar que o Plano define datas, ordem de prio-
ridade, para onde que vai cada investimento, quais 
tipos de obras serão realizadas, além de qual bacia 
será realizado primeiro. Além disso, foi questiona-
do sobre o parâmetro principal que é imposto na 
cobrança pelo uso da água dentro dos Comitês de 
Bacias Hidrográficas. A resposta dada aos estudan-
tes foi definida pela ANA (2021) “Um dos parâme-
tros para definir os valores é bem simples: quem 
usa e polui mais os corpos d’água, paga mais. Quem 
usa e polui menos, paga menos”. A partir disso, os 
estudantes foram indagados se eles concordavam 
ou não com este parâmetro:

Eu concordo porque a água ela é um bem de 
todo mundo e ela precisa ser gerida e classificar 
as prioridades, por isso que foram determinados 
esses comitês, e se a gente não tiver uma ques-
tão e um princípio de organizar para ter esses 
recursos e saber onde vamos investir, ela será 
usada de forma aleatória e as pessoas vão usar 
sem pensar que ela um dia pode prejudicar as 
gerações futuras. Então eu concordo que deve 
ser pago sim para termos a consciência de gerir 
da melhor forma (E02)

Eu também concordo, mas eu acho que é algo 
que depende, pois tem uma questão social por 
trás, então tem pessoas que não podem bancar 
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categorias de Instrumentos: Instrumentos legais, 
Institucionais; Instrumentos de Planejamento; 
Instrumentos de Informação e Instrumentos Ope-
racionais; Comitês de Bacias Hidrográficas. Tais 
instrumentos foram tratados no segundo encontro, 
ao falar sobre a PNRH, o que proporcionou aos 
alunos conectarem os fatos, antes de aprofundar 
sobre os órgãos que gerenciam esses recursos.

Tabela 4. Pergunta sobre as ações que compõem a gestão 
de Recursos Hídricos. Fonte: Os autores

Respostas Quais ações compõem a gestão de Re-
cursos Hídricos?

E01 “Captação, tratamento, tributação e 
distribuição”

E02 “O cálculo do custo da água, o planeja-
mento de usinas hidrelétricas, despolui-
ção de rios”

E03 “Definir diretrizes sobre como utilizar 
recursos, preservar a água”

E04, E09, 
E10

Não responderam

E05, E06 “Não sei”

E07 “Administração dos recursos hídricos, 
proteção”

E08 “Gração, redução, reutilização, recicla-
gem, tratamento e gerenciamento”

Neste momento, foi importante relembrar os 
tópicos já vistos no encontro anterior, relacionando-
-os com a integração dos projetos e atividades da 
gestão. Também foi discutido acerca dos instrumen-
tos da PNRH. Após relembrá-los, alguns expuse-
ram que só lembravam de um ou dois instrumentos 
e outros que não lembravam de nenhum.

Os estudantes foram questionados sobre 
quais bens (recursos hídricos) são de domínio da 
União; todos os participantes relataram não saber 
a resposta. As respostas também influenciaram a 
pergunta seguinte, na qual foi perguntado se, caso 
eles soubessem, quais seriam os domínios. Todas 
as dez respostas foram: “Não sei”. A partir disso 
infere-se que os alunos desconheciam a temática, 
o que proporcionou com que a aabrindo oportu-
nidade para a autora aprofundar e explorar o tema 
a fim de gerar discussões. Segundo a Constituição 
Federal de 1988 (Art. 20), são bens da União: os 
lagos, rios e quaisquer correntes de água em terre-
nos de seu domínio, ou que banham mais de um 
Estado, sirvam de limites com outros países, ou se 
estendam a território estrangeiro ou dele prove-
nham, bem como os terrenos marginais e as praias 
fluviais (Brasil, 1988).

assuntos abordados no encontro em questão. Os 
comentários sobre o vídeo foram positivos, con-
forme mostra a fala de E04:

Achei legal o vídeo porque ele mostrou aquela 
lógica, de outorga, cobrança, monitoramento. 
E aí eu fiquei pensando, quando a gente for 
trabalhar como engenheiros ambientais a gente 
trabalha na parte de monitoramento? Que foi a 
parte final dos tópicos (E04).

Dentro da temática de Recursos Hídricos 
observa-se um leque de oportunidades no merca-
do de trabalho, onde pode-se trabalhar na parte de 
tratamento, monitoramento, na parte administra-
tiva, dentro de Comitês de Bacias Hidrográficas, 
no serviço desses recursos hídricos e também com 
a liberação de recursos financeiros para investi-
mentos nessas bacias hidrográficas. Também se 
consegue trabalhar na parte de gerenciamento de 
recursos hídricos, na autorização de certos projetos, 
realização de relatórios, dentre muitas outras áreas.

O terceiro e último encontro, realizado no dia 
27 de abril de 2021, teve como temática “Órgãos 
Regulamentadores”, que foi o segundo tema mais 
votado pelos estudantes. Uma das discussões a 
respeito dessa temática foi em relação às diferenças 
entre “Gestão” e “Gerenciamento”. Pelas respostas, 
a maioria não sabia a diferença. Vale a pena des-
tacar que o conceito de gestão abrange atividades 
referentes à tomada de decisões estratégicas e à 
organização do setor para esse fim, envolvendo 
instituições, políticas, instrumentos e meios. Já o 
termo gerenciamento refere-se aos aspectos tec-
nológicos e operacionais da questão, envolvendo 
fatores administrativos, gerenciais, econômicos, 
ambientais e de desempenho: produtividade e 
qualidade (Schalch et al., 2002). Dessa forma, 
tornou-se possível definir as diferenças entre os 
dois termos e partir para efetivamente a gestão dos 
recursos hídricos, tópico de interesse em questão 
(Tab. 3).

Tabela 3. Pergunta sobre as diferenças entre Gestão e 
Gerenciamento. Fonte: Os autores

Quant. Você sabe a diferença entre Gestão e Geren-
ciamento?

4 Sim 
5 Não

Em seguida, buscou-se debater quais ações 
compõem a gestão de recursos hídricos (Tab. 4). 
Isto permitiu entender que esta integra projetos 
e atividades, além de ser organizada em quatro 
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Além disso, questionou se conheciam os 
bens (recursos hídricos) que são de domínio do 
Estado. Oito participantes responderam “Não” e 
dois responderam “Sim”. Na pergunta seguinte, 
perguntou-se quais seriam estes bens e apenas um 
aluno respondeu: “Guandu/Baía de Guanabara”. 
Segundo o Art. 26, incluem-se entre os bens dos 
Estados: as águas superficiais ou subterrâneas, 
fluentes, emergentes e em depósito, ressalvadas, 
neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras 
da União (Brasil, 1988).

Perguntou-se também sobre o conhecimento 
que possuíam sobre o CNRH e o CERHI ou se 
era a primeira vez que estavam tendo contato com 
estes. Em geral os estudantes relataram não ter 
um conhecimento aprofundado sobre, e que às 
vezes até reproduziam as siglas sem entendê-las. 
Para os estudantes que já conheciam essas siglas, 
foi perguntado como eles tiveram esse contato:

Depende, às vezes tem em aula, algum profes-
sor que cita e fica na memória. Ou em palestras, 
webinar (E07)

Essa pergunta foi importante, visto que foi 
possível saber por meio de quais fontes os alu-
nos já haviam escutado falar sobre determinados 
órgãos, e, além disso, se eles sabiam mais sobre 
eles ou se só sabiam/conheciam por nome. Com 
isso, o debate proporcionou que os autores enten-
dessem de que forma as informações acerca dos 
recursos hídricos são mais frequentes e fáceis de 
chegar até eles.

A respeito da “autarquia” foi perguntado se 
eles sabiam o significado da palavra e sua relação 
com os órgãos que atuam como autarquias. Gran-
de parte respondeu que não fazia ideia do que essa 
definição tratava. Essa questão foi levantada visto 
que a ANA e o INEA são autarquias especiais. 
Vale a pena lembrar que o Governo do Estado 
do Rio de Janeiro criou, através da Lei nº 5.101, 
o INEA, submetido a regime autárquico especial 
e vinculado à Secretaria de Estado do Ambiente 
(INEA, 2021).

Posteriormente a isso, foi perguntado se, na 
opinião deles, a gestão é participativa dentro dos 
Comitês de Bacias Hidrográficas. Eles respon-
deram:

Olha, pela prática eu acho que não acontece, 
não sei (E04)

Eu também acho que não acontece na prática 

não, porque até essas informações acho que a 
população não tem nem consciência do que ela 
pode participar e não pode. Então na prática acho 
que não acontece não (E02)

 Segundo a COGERH (2019), a Lei 14.844, de 
dezembro de 2010, estabelece as diretrizes e prin-
cípios da Política Estadual de Recursos Hídricos, 
tendo como premissas fundamentais a descentra-
lização, a integração e a participação dos usuários 
no gerenciamento das águas. Na prática, contudo, 
foi  perguntado se eles acreditavam que isso ocorria 
e a maioria citou que acreditavam que não ocorria 
dessa forma.

Para finalizar o encontro, foram elaboradas 
quatro perguntas com o auxílio da plataforma Men-
timeter. Uma delas pedia para descrever, em uma 
palavra, como foram os encontros na opinião dos 
estudantes. Dentre as palavras pontuadas estavam: 
“Informativo”, “interessante”, “didático”, “surpre-
endente”, “agregador”, “reflexivos”, “incríveis”. A 
partir disso, infere-se que o encontro trouxe con-
tribuições para os conhecimentos dos estudantes, 
visto que os comentários foram positivos e os deba-
tes, enriquecedores. Além disso, os encontros pro-
porcionaram que estes estudantes se aproximassem 
destes temas e pudessem refletir, formular opiniões 
e desenvolver argumentos para embasá-los. 

Conclusão
O desenvolvimento de pesquisas na área de 

Recursos Hídricos é cada vez mais relevante 
para a conservação, preservação e gestão desses 
bens. Assim, compreender como os estudantes 
de engenharia ambiental percebem o tema pode 
contribuir para ações mais efetivas e permanen-
tes. Uma vez que o estudo adota a técnica de 
grupo, não permite analisar as percepções de 
todos os estudantes de Engenharia Ambiental da 
instituição. Embora não seja possível extrapolar 
as conclusões obtidas, o uso de grupo focal pro-
porcionou momentos fundamentais de reflexão e 
contato dos estudantes com temas relacionados a 
recursos hídricos. Assim, além de gerar resultados 
importantes para a discussão sobre o tema, o estu-
do ofereceu um espaço formativo aos graduandos. 

Ao longo dos encontros, houve contato maior 
dos alunos com as funções e objetivos de certos 
órgãos, instrumentos da PNRH e participação da 
sociedade civil e usuários em Comitês de Bacias 
Hidrográfica. Os resultados do estudo permitem 
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delinear encaminhamentos para futuras pesquisas 
como, por exemplo, na área de currículo de cursos 
de Engenharia Ambiental. 
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